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LEI N9 1.268;
, DE 25 UEAGOSTO ;DE 19117·

I'':~U:tOriZã O'.EX~CU.tiVO. ~ 'SUbvén.eieo
·;nar a 'f~ ifidaclltJ,!nal ..:e !elll~
tUtál (li Nova I:ulfçu.- FENIG".'

I A CAMARA MUNICIP AL DE'
r NOVA IGUAÇU, por zeus represeJl",
i tãiltes legãis, Decreta e eu Sanciono
I a seguinte Lei:

I Art, 19 - F'ica o executivo.8u
:.torij;~do ~ subVencionar a Ftmdaçã-o

EdúéacÍonál· e Cultural de Nova

Iguaçu ...,....F~NIG, no valotd@Cz$
200.000.00' (duzentos mil cruzados),

I.,c~rrend.o ~ despesa à conta da.. dotaçao propna do 'Orçamento vlgepte.
I PARÁGRAFO ÚNICO -...:.A' be

! neficiária. ainda no corrente exerci·

i cio, deverá prestar c0tltas à Admi-:
I nistração Municipal, da impc;-rtânCia

recF;bida, dentro. ~os propósitos que
a instituíram.

·Arf. 29':'- Esta Leientr~ráêm

vigor nád:lta ·de sua pu1::)licação, .
,Art. 3'1 - ~evogam-se às dispo-

• _~ ',J'~' ~

SlÇO~Sem contrano.

Prefeitura M1iitiCíp~1d'e'N~,,:at;4~~~:;
25 ,oeagósfo de 1987.·. .~. ." ~.- ~--=--~-, ~ - -----"- - --


